
CÂMARA MuNicipAL dE NovA VENÉciA 
Estado do Espírito Santo 

EMENDA À LF.I ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N.º 010/99, DE 07 DF. DEZEMBRO DE 1.999. 

INCLUS.ÁO DO INCISO IX NO ARTIGO 
8º, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
TRANSITÓRIAS DA LEI ORGÂNICA DO 
~1U1'1ICÍPIO DE NOVA VL~CIA-ES. 

A Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribui
ções iegais PROMULGA a seguinte E...\1E!\1DA: 

Art. 1,, - fiça mduído o Inciso IX no ft...rttgo g<>_ do Ato das Disposições Gerais Transitórias, com a 
seguinte redação: 

'1X - Festa da Escola Fanulia Agrícola da C:hapadinha" 

Art. Zº - &-ta Eme.nda à Le1 Orgânica Mu.'licipal entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em c.ontrario. 

REGISTRE-SE, PUBI.JQUE-SE, C.1JMPRA-SE. 

Sala das Sessões da Câmara r.funicipal de NoYa Venécia, Estado do Espirita Santo, aos 
07 dias do mês de Dezembro de 1.999. 
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